
Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 6.318 - DF 
(2010/0014753-8)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : HUGO MENDES PLUTARCO E OUTRO(S) - DF025090 
EXECUTADO : UNIÃO 
INTERES.  : AFFONSO NEVES BAPTISTA NETO 
INTERES.  : JESUÍNO RODOLFO DO REGO MONTEIRO 
INTERES.  : NEWTON ARAÚJO LOPES 
INTERES.  : PAULO GOMES 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Assiste parcial razão aos autores, na medida em que os honorários 
devidos pela parte credora devem incidir sobre o excesso reconhecido, e não 
sobre o valor da execução.

Outrossim, o termo 'exequentes' deve ser interpretado de maneira 
a se referir ao pólo ativo da ação, o que inclui o substituto processual, no caso 
o sindicado.

O restante do cálculo vai homologado quanto aos valores, ficando 
autorizada a expedição dos requisitórios de pagamento dos valores principais e 
dos honorários devidos pela União, exceto quanto aos substituídos falecidos 
que foram objeto de impugnação.

Após a expedição dos requisitórios acima determinados, dê-se 
vista à parte sobre as alegações da União quanto aos falecidos, elabore-se nova 
conta quanto aos honorários devidos pelo exequente, e voltem conclusos.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de dezembro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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